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Prezado(a) Agente de Contratação / Membros da Comissão de Contratação,

Na qualidade de representante legal da empresa MC ALIMENTOS LTDA (CNPJ nº
43.761.232/0001-75), venho, por meio deste instrumento eletrônico, com fulcro no Artigo
164 da Lei Federal nº 14.133/2021 e nos termos fixados no instrumento convocatório,
protocolar tempestivamente a inclusa IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA AO EDITAL do
Chamamento Público nº 001/2026 (Processo Administrativo nº 10104/2026).

A peça fundamentada segue anexa a este e-mail em formato PDF.

Aproveita-se o ensejo para registrar que a presente peça foi instruída e adequada
considerando os elementos do Anexo IV – Termo de Referência, os quais somente foram
conhecidos por esta empresa após reiteração de cobranças via correio eletrônico por duas
vezes seguidas, haja vista a omissão textual originária do arquivo disponibilizado no Portal
de Transparência do Município. (Comprovantes anexos a peça)

Pela relevância e gravidade dos vícios apontados — que violam frontalmente a Lei nº
14.133/2021, cerceiam a ampla competitividade e configuram manifesto desvio de poder na
delegação de competências públicas a entes privados —, esta peticionária ressalta que,
caso as ilegalidades identificadas persistam ou a presente impugnação seja rejeitada sem a
devida fundamentação jurídica, serão adotadas de imediato as medidas cabíveis perante o
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCE-ES), mediante Representação com
pedido de Medida Cautelar de suspensão do certame, bem como junto ao Ministério Público
do Estado do Espírito Santo (MPES), para a apuração de eventuais desvios e
responsabilidades administrativas.

Diante do exposto, solicita-se:

O imediato recebimento, processamento e juntada da presente impugnação aos autos do
processo administrativo em epígrafe;
O envio de comprovante de recebimento e protocolo em resposta a este e-mail, para fins de
regular controle de tempestividade.

Aguardamos a confirmação do recebimento.

Atenciosamente,

Obter o Outlook para Android
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